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Parecer da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº
001/2022, Legislativo
Em cumprimento ao artigo 98, 106 e 128 do regimento Interno da
Câmara Municipal  estiveram reunidos os membros da Comissão
Especial,  objetivando  a  discussão  e  posterior  parecer  sobre  a
Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 001/2022, que
“Altera o art. 74, da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz (RN),
para tonar obrigatória a execução de programação orçamentária
oriunda de emendas parlamentares,  no  limite  de  até  1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida”. O
responsável  pela  análise  dos  aspectos  legais,  formais  e
constitucionais,  opina  favoravelmente,  exclusivamente  no  que
concerne aos aspectos mencionados, ao projeto, devendo o mérito
ser apreciado pelos parlamentares desta casa de leis no plenário,
em momento oportuno. Projeto de autoria da Mesa Diretora e tendo
como relator o membro da referida comissão, o vereador Josemar
Bezerra.
Para  efeito  de  parecer  à  comissão  conclui  favoravelmente,  por
unanimidade, que a proposta em analise pode ser submetida em
votação preservando sua redação original. É o nosso parecer. 
Santa Cruz/RN, 11 de abril de 2021
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